
Candidaturas a Mestrados Escola Superior 

Lista de seriação de candidatos Ano letivo: 2025-2026

Fase candidatura: 1.ª Fase

N.º de Vagas: 6

Nome do candidato Ordenação Situação
Classificação 

final
Tipo candidato Obs.

Neneta Domingas Umbote 1 Colocado 50 Internacional

Domingas da Silva Ntchete 2 Colocado 30 Internacional

Gisele França Regert Bezerra 3 Colocado 30 Internacional

Alberto Augusto Francisco 4 Colocado 24 Internacional

Quinta Badjeta Mendonça 5 Colocado 14 Internacional

Jusper Laié 6 Colocado 13 Internacional

Afonso Simão 7 Suplente 12 Internacional

Abdel Na Cassé 8 Excluído Internacional a)

Abide Pele Sindú 9 Excluído Internacional b)

Adramane Mané 10 Excluído Internacional a)

Artimisa Fernandes Mendes 11 Excluído Internacional a)

Brandão da Silva Djó 12 Excluído Internacional b)

Charlote Gomes 13 Excluído Internacional a)

Dinis Gomes 14 Excluído Internacional d)

Djamila Heladji Esperança Sissé Gomes 15 Excluído Internacional a)

Everaldo Tomé da Cunha 16 Excluído Internacional a)

Flaviano Alberto Sucuma 17 Excluído Internacional a)

João Quintino Mené 18 Excluído Internacional a)

José Pedro Ampariquio 19 Excluído Internacional b)

Mamadú Alfa Baldé 20 Excluído Internacional e)

Mamadu Saliu Djaló 21 Excluído Internacional c)

Matches Mantunck 22 Excluído Internacional b)

Mateus Djemé 23 Excluído Internacional a)

Pansau Benicio Na Curri 24 Excluído Internacional a)

Rui Araújo Ramos 25 Excluído Internacional a)

Silveria Mendes 26 Excluído Internacional a)

Vasco Mané 27 Excluído Internacional f)

Legenda:

Suplente: pode obter colocação na existência de vagas sobrantes

a) Não respeita as condições referidas nas alíneas a) e d) do ponto 1 do Edital de candidatura do ciclo de estudos em causa.

b) Não respeita as condições referidas nas alíneas a), d) e e) do ponto 1 do Edital de candidatura do ciclo de estudos em causa.
c) Nome do candidato não corresponde aos documentos.
d) Não respeita as condições referidas nas alíneas a) e d) do ponto 1, bem como na alinea b) do ponto 5 do Edital de candidatura do ciclo de estudos em causa.
e) Não respeita as condições referidas nas alíneas a), d) e e) do ponto 1, bem como na alinea b) do ponto 5  do Edital de candidatura do ciclo de estudos em causa.
f)  Não respeita as condições referidas nas alíneas a) e d) do ponto 1, bem como nas alineas d) e e) do ponto 5  do Edital de candidatura do ciclo de estudos em causa.

Homologo [O/A Diretor(a)]

assinatura digital
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